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Aviso n.'2/2019

Medido 3 - Regimes de quolidode poro os produlos ogrícolos e os
géneros olimenlícios

Submedidq 3.2 - Apoio o oiividodes de informoçõo e promoçõo
reolizodos por grupos de produtores no mercodo interno

Porlorio n.o 481 /2016, de I I de novembro, no redoçõo oiuol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
pedidos de opoio oo investimento ò Submedido 3.2 - Apoio o otividodes de
informoçõo e promoçÕo reolizodos por grupos de produtores no mercodo
interno, do Progromo de Desenvolvimenlo Rurol poro o RegiÕo Autónomo do
Modeiro - PRODER AM 2O2O.

1. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 3.2 viso opoior o reolìzoçÕo de oções de informoçõo e promoçÕo
desenvolvidos no mercodo interno e possuios seguintes objetìvos:

o) Volorizoçõo dos produtos regionois;

b) Acréscimo do volor dos produtos ogrícolos;

c) Projetor os sistemos de quolidode regionois

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o território do Regiõo Aulónomo do Modeiro

3. Nolurezo dos beneficiórios

As condidoturos podem ser opresentodos por orgonizoções de produïores e
qgrupomentos de produtores que porticipem pelo primeiro vez num dos regimes
de quolidode previstos no ortigo 5.o do Portorio suprocitodo.

4. Dotoçõo orçomentol
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A dotoçõo orçomentol poro o presente oviso é de 30.000,00€ de contribuiçõo
FEADER.

5. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presenïe opoìo e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ló.o e l8.o do Portorio suprociiodo.

ó. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveìs sõo os indicodos respetivomente nos
ortigos l9.o e 20.o do Portorio suprocitodo.

7. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de subvençõo nõo reembolsóvel, sendo
que, o toxo de opoio e de 70% dos despesos elegíveis, oié oo limite móxìmo de
50.000,00€ de despeso público por pedido de opoio.

8. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiorios e dos operoções previstos respetìvomenie nos
ortigos ló.o e l8.o do PortorÌo suprocitodo sÕo sujeitos ò oplicoçÕo dos critérios
de seleçÕo, considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol
iguol ou superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificocÕo do mérito dos ooerocões do Submedido 3.2:

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50
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Abrangência do plano de ação

Ações poro público em gerol, quondo obrongem mois do que
umo porte do ienitório nocionol

45

Ações no confinente Português 30

Ações no Regiõo Autone.trno dos Açores 25

Ações no Regiõo Autónomo do Modeiro 20
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AçÕes no RegiÕo Autónomo do Modeiro 20

Ações nÕo previstos nos pontos onteriores

Poro efeitos de seleçÕo considerom-se elegíveis os pedidos de opoio que
obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 ponlos.

. Fotor de desempote
I - Ordem decrescente de ponÌuoçÕo no critério "Abrongêncio do plono de
oçÕo".

9. Prozo de opresentoçõo dos condidoluros

A submissÕo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dio 21 de joneiro e os

ló:30 do dio 22 de morço de 2019.

10. Formo de opresentoçõo dos condidoturos

As condidoturos sõo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulorio
próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos nos respetivos instruções.

Funchol, l8 de joneiro de 2019
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Coerência do plano de ação/ adequação ao tipo de beneficiário

Plono de oçÕo é coerente com os objetivos do OP/AP

Plono de oçÕo nÕo é coerente com os objetivos do OP/AP
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Representaüvidade da Organização de Produtores/Agrupamento de Produtores

RepresenÌa,30% ou mois dos produïores que porticipom num
determinodo regime de quolidode

Represento, entre 15% e 30% dos produtores que porticipom
num determìnodo regìme de quolidode

Represento 15% ou menos dos produtores que porticipom num
deferminodo regime de quolidode
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